
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 076/2020

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ESTRADA

EURIPDES (Distrito De Vila Nilza^. GLEBA

ATLANTIDA - BAIRRO LEOMAR - 2" PARTE.

LOCALIZADA NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE
IPORÃ. ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANA, ARISTIDES ANTONIO CAMPOS, no uso de suas atribuições legais, que lhe sâo
conferidas pelo artigo 97, "d". Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. r - Fica declarado de utilidade pública, para todos os fins,
toda a extensão da Estrada Eurípdes (Distrito de Vila Nilza), Gleba Atlântida - Bairro Leomar - 2°
parte, no Município de Iporâ, Estado do Paraná, com as seguintes coordenadas em U.T.M:

ZONA: 22 K

INICIO DA ESTRADA: LATITUDE: 7345633.20 m S

/LONGITUDE: 206106.62 m E

FIM DA ESTRADA; LATITUDE 7344564.51 m S

/LONGITUDE: 206457.73 m E

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal, 25 de Agosto de 2020.
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